
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATO Nº 20222016       

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TOMÉ-AÇU, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AVENIDA TRÊS 
PODERES, 738, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.196.530/0001-70,   representado neste ato pelo(a) Sr.(a) COSMO 
FERREIRA DO AMARAL,  SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE, portador do CPF nº 179.440.312-49, residente 
na AV PRIMEIRO DE SETEMBRO S/N,  e do outro lado ARCO-IRIS COMERCIO DE MERCADORIAS EM 
GERAL LTDA,    CNPJ 05.739.265/0001-20, com sede na AVENIDA CAMETÁ, QUATRO-BOCAS, Tomé-Açu-
PA, CEP 68682-000, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    
DAVID SANCHES PINTO, residente na RUA 21 DE ABRIL, S/Nº, QUATRO BOCAS, Tomé-Açu-PA, CEP 
68682-000, portador do(a) CPF 688.055.782-15, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU / PA, E AS DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A 
ESFERA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-2712001, EM VIRTUDE DE RESCISÃO 
CONTRATUAL UNILATERAL DA EMPRESA TUDÃO COMÉRCIO SERVIÇO REPRESENTAÇÃO 
LIMITADA, PUBLICADA NO DIA 05/05/2022. 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010004  LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 200G - Marca.: IT  PACOTE                180,00             5,730         1.031,40

        ALAC                                                   
        Integral, solúvel, instantaneo,     enriquecido     com

        vitaminas A e  D,  não  podendo ser modificado. O leite
        deve dissolver facilmente  na  água,  deve estar seco e

        solto, não deve  apresentar  cor  alaranjada ou amarelo
        forte, cheiro azedo   ou  rançoso,  manchas  escuras  e

        esverdeadas (mofo). Acondicionado      em     embalagem
        aluminizada original de  fábrica, contendo no rótulo as

        especificações dos ingredientes, lote, quantidade, data
        fabricação e validade.  O  produto  deve  ter número de

        registro no Ministério   da   Agricultura/SIF/DIPOA   e
        carimbo de inspeção   do   SIF.  Produto  próprio  para
        consumo humano e  em  conformidade  com  a legislção em

        vigor. Embalagens aluminizadas  de  200g acondicionados
        em fardos de    papelão    totalizando   10Kg.   Deverá

        apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data
        de entrega na unidade requisitante.                    

010007  MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - Marca.: VITARELA     PACOTE                120,00             2,980           357,60
        Massa alimentícia tipo   seca   vitaminada,  isenta  de

        sujidade, pasteurizada, sem ovos.Nãodeve apresentar cor
        esverdeada com pontos  brancos  e cinza (mofo),não deve

        apresentar cheiro de   mofo,   não   deve   estar   com
        perfurações (carunchos e  outros  insetos), devem estar

        inteiros e firmes,  sem  pó  branco  solto  no  pacote.
        Acondicionado em embalagem    plástica    original   de

        fábrica, contendo no   rótulo   as  especificações  dos
        ingredientes, lote,quantidade,data fabricação         e
        validade.O produto deve  ter  registro no Ministério da

        Agricultura e/ou Ministério  da  Saúde. Produto próprio
        para consumo humano  e  em conformidade com a legislção

        em vigor. Embalagens  plásticas  de 500g acondicionados
        em fardos Plásticos  totalizando 5Kg. Deverá apresentar

        validade mínima de  6 meses a partir da data de entrega
        na unidade requisitante.                               

010009  SAL REFINADO - Marca.: CARLITO                        QUILO                  12,00             1,150            13,80
        Livre de sujidades,   parasitas,   fungos   ou   outras

        partículas que comprometam o consumo e o armazenamento,
        acondicionados em embalagem  de  1Kg  acondicionados em

        fardos contendo até   30   unidades,   envolvidas   por
        plástico transparente contendo  na embalagem a validade

        visível do produto,    peso,    fabricante,   data   de
        fabricação. Deverá apresentar   validade  mínima  de  6
        meses a partir da data de entrega.                     

010016  CAFÉ MOÍDO, TORRADO EMBALADO A VÁCUO - Marca.: MARAT  PACOTE                260,00             7,570         1.968,20
        Tipo moído, torrado, procedente de grãos sãos, limpos e

        isentos de impurezas.    Acondicionado   em   embalagem
        aluminizada integra. Embalado a vácuo. A embalagem deve
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        conter no rotulo    os   dados   de   identificação   e

        procedencia, informações nutricionais,  número do lote,
        data de fabricação,  validade e quantidade do produto e

        selo de pureza  ABIC.  Embalagem de 500g acondicionadas
        em caixas de   papelão   com   até   20  pacotes.Deverá

        apresentar validade mínima de 6 meses a 01 ano a partir
        da data de entrega na unidade requisitante.            

010018  POLPA DE MARACUJÁ - Marca.: CAMTA                     QUILO                  60,00            11,950           717,00
        POLPA DE FRUTA   -  CONGELADA.  Sabor  maracujá  de  1ª

        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de
        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,

        não violados, resistente,  que garanta a integridade do
        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve

        conter externamente os dados mínimos de identificação e
        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,

        validade e quantidade   do   produto.  Pacotes  de  1Kg
        acondicionados em fardos  caixas de papelão totalizando
        até 24Kg.                                              

010019  POLPA DE GOIABA - Marca.: CAMTA                       QUILO                  60,00             7,790           467,40
        POLPA DE FRUTA   -   CONGELADA.  Sabor  goiaba,  de  1ª

        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de
        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,

        não violados, resistente,  que garanta a integridade do
        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve

        conter externamente os dados mínimos de identificação e
        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,

        validade e quantidade   do   produto.  Pacotes  de  1Kg
        acondicionados em fardos  caixas de papelão totalizando

        até 24Kg. Deverá  apresentar validade mínima de 6 meses
        a partir da data de entrega na unidade requisitante.   

010026  POLPA DE ACEROLA - Marca.: CAMTA                      QUILO                  60,00             8,450           507,00
        POLPA DE FRUTA   -  CONGELADA.  Sabor  acerola,  de  1ª
        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de

        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,
        não violados, resistente,  que garanta a integridade do

        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve
        conter externamente os dados mínimos de identificação e

        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,
        valiadade e quantidade   do  produto.  Pacotes  de  1Kg

        acondicionados em caixas  de papelão ou sacos plásticos
        resistentes próprios para alimentos até 24Kg.          

010030  FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Marca.: KI-MESA           QUILO                 100,00             6,840           684,00
        Tipo 1, de  1ª  qualidade, constituído de no mínimo 90%

        de grãos na     cor    característica    a    variedade
        correspondente, tamanho e  formatos  naturais, maduros,

        limpos e secos,   sendo   permitido  no  máximo  2%  de
        impurezas e materiais  estranhos  e livre de parasitas.
        Embalagens original de  fábrica,  apresentando  vedação

        adequada, contendo no   rótulo   as  especificações  de
        identificação e procedência,  informações nutricionais,

        número do lote,   data   de   fabricação,  valiadade  e
        quantidade do produto     dos    ingredientes,    lote,

        quantidade, data fabricação      e      validade.Deverá
        apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data

        de entrega na unidade requisitante.                    
010032  CHOCOLATE EM PÓ - Marca.: MARIZA                      PACOTE                 36,00             7,300           262,80

        Chocolate em pó.  Acondicionado em embalagens plásticas
        limpas, não violadas,   resistente.  A  embalagem  deve

        conter no rótulo    os   dados   de   identificação   e
        procedência, informações nutricionais,  número do lote,

        data de fabricação, validade e quantidade do produto. O
        produto deve ter  número  de  registro no Ministério da

        Agricultura ou Ministério  da  saúde.  Produto  próprio
        para consumo humano  e em conformidade com a legislação
        em vigor. Embalagens  plásticas  de 500g acondicionadas

        em sacos plásticos                                     
010057  CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO - Marca.: FRIBOI          QUILO                 100,00            27,010         2.701,00

        Carne bovina de  2ª  sem  osso,  com  aspecto  próprio,
        congelada na cor vermelho vivo, sem manchas esverdeadas

        ou pardacentas, odor  próprio,  consistencia firme, não
        deve estar pegajosa,  não deve apresentar inervações ou

        contra pesos (excesso de gordura máximo 10%). Embaladas
        em saco plástico  transparente  e  atóxico,  limpo, não

        violado, resistente, que   garanta   a  integridade  do
        produto até o  momento  do  consumo,  acondicionados em

        caixas lacradas. Ausência  de  sujidades,  parasitas ou
        larvas. A embalagem deverá conter externamente os dados

        do produto, marca  do fabricante, prazo de validade e a
        embalagem deverá conter   externamente   os   dados  do
        produto, registro de   inspeção  sanitária.  Embalagens

        plásticas de 1Kg acondicionado em caixas de papelão.   
010058  CARNE BOVINA DE 1ª - Marca.: FRIBOI                   QUILO                 100,00            49,000         4.900,00

        Carne Bovina(para bife)De 1º qualidade, limpa , aspecto
        proprio, sem manchas  esverdeadas  ou pardacentas, odor

        proprio, consistencia firme,  não  deve estar pegajosa,
        não deve apresentar inervações ou contra pesos (excesso

        de gordura -máximo  aceitavel  5%) Embalagens plasticas
        de 500g acondicionado  caixas  de  papelão contendo até

        20kg. O produto devera apresentar validade minima de 20
        dias a partir   da   data   de   entrega   na   unidade

        requisitante.                                          
                                                               

010117  TEMPERO COMPLETO S/ PIMENTA 500 G - Marca.: MARIZA    UNIDADE                12,00             4,330            51,96
        Apresentação: embalagem plástica   (copo)  de  500  gr.
        tempero completo - concentrado de ingredientes básicos:

        sal, alho, cebola,  óleo  vegetal,  embalagem plástica,
        com dizeres de   rotulagem,  contendo  informações  dos

        ingredientes, data de   fabricação.   registro   no  MS
        produto próprio para  consumo  humano e em conformidade

        com a legislação   em   vigor.  De  acordo  com  a  RDC
        nø276/2005.                                            
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011441  MARGARINA 500 MG - Marca.: PRIMOR                     UNIDADE                72,00             6,950           500,40

        Margarina c/ sal.  embalagem  de 500 gr. o produto deve
        ser isento de  gorduras trans e conter no minimo 65% de

        lipídios, aspecto,cheiro, sabor  e  cor  peculiares aos
        mesmos e deverão  estar  isentos  de  ranço e de outras

        características indesejáveis, com recomendação para uso
        culinário - embalagem    de   polietileno   leitoso   e

        resistente, apresentando vedação     adequada.embalagem
        deverá conter externamente  os  dados de identificação,

        procedência, informações nutricionais,  número de lote,
        deverá apresentar validade  mínima  de  6(seis) meses a

        partir da data  de  entrega. com registro no ministério
        da agricultura,sif/dipoa.                              

                                                               
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       14.162,56

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE as notas de 
empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 20 de Maio de 2022 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2022,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
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penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 14.162,56 (quatorze mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, 
na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2022 Atividade 0715.181220002.2.113 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
14.162,56, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de TOMÉ-AÇU, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.
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11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    TOMÉ-AÇU-PA, 20 de Maio de 2022

    SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TOMÉ-AÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 CNPJ(MF)  05.196.530/0001-70
    CONTRATANTE

    ARCO-IRIS COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA
    CNPJ 05.739.265/0001-20

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________
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